
DELIBERAÇÃO CBH-TB 003 / 2000 “AD REFERENDUM”, de 
30/06/2000 publicada no DOE em 30/06/2000. 

  
  Dispõe sobre o reparcelamento da dívida do municipio de 
ADOLFO com o BANESPA, contraída em financiamento do 

FEHIDRO para obras priorizadas em 1.997 
  
Considerando o ofício da Prefeitura Municipal de ADOLFO número 200 / 2.000 
que solicita deste Comitê o reparcelamento  e carência para a dívida contraída 
em financiamento do FEHIDRO para obras priorizadas em 1.997, 
Considerando que o reparcelamento e a solicitação de carência para início dos 
pagamentos dependem de um AD REFERENDUM deste Comitê e de Parecer 
do BANESPA  e do BANCO CENTRAL, 
Considerando que a Câmara Técnica de Planejamento e Avaliação nada tem a 
opor a este procedimento, e 
Considerando que esta medida não modifica a situação aprovada no plenário 
do Comitê que autorizou o repasse dos recursos para o municipio de ADOLFO 
na modalidade FINANCIAMENTO REEMBOLSÁVEL,  
  
Delibera: 
Com Parecer Favorável as medidas a serem tomadas para o reparcelamento 
da dívida do municipio de ADOLFO com o BANESPA, nos moldes a serem 
acertados entre o tomador e o Banco.  
   
  
Engenheiro Lupercio Ziroldo Antonio 
Secretário Executivo CBH-TB 
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